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Análise do regime legal português

Início de vigência

·O novo Código do Trabalho publicado em 12/02/2009 + vacatio legis = 

entrada em vigor em 17/02/09 

·Contudo, o início de vigência de alguns núcleos de normas deste diploma Ƅ

entre eles o que regula a protecção da parentalidade (arts . 34 .º a 62 .º) Ƅ foi

protelado para momento ulterior coincidente com a entrada em vigor do

regime de protecção social (art . 14 .º, n.º 2, da Lei preambular) .

·Até 1 / 05 / 2009 , esta matéria continuou a ser regida pelo CT de 2003 e

respectiva regulamentação :

ü arts . 34 .º a 43 .º e 50 .º (vd . art . 12 .º, n.º 4, da Lei preambular)

ü arts. 84.º a 95.º da RCT sobre protecção de trabalhadora grávida, 

puérpera ou lactante ( vd. art. 12.º, n.º 6, al. c), da Lei preambular)
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Análise do regime legal português

Âmbito subjectivo

·O CT 2003 previa o alargamento do âmbito de aplicação dos

preceitos legais relativos à protecção da maternidade e da

paternidade à relação jurídica de emprego público que confira a

qualidade de funcionário ou agente da Administração Pública

(art . 5.º da Lei preambular), salvaguardando o disposto em

legislação especial (arts . 107 .º ss. RCT)

·Lei n.º 59 / 2008 vem aprovar o Regime do Contrato de

Trabalho em Funções Públicas (RCTFP) e entrou em vigor em

1/ 01 / 2009

·RCTFP regula a matéria da parentalidade nos arts . 24 .º ss. do

Regime (Anexo 1) e arts . 40 .º ss. do Regulamento (Anexo II),

revogando o CT
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Análise do regime legal português

Âmbito subjectivo

Artigo 22.º RCTFP

Protecção da maternidade, paternidade e adopção

A entrada em vigor do diploma que regular a matéria

da protecção da maternidade e da paternidade, revogando

as disposições dos artigos 33.º a 52.º do Código do Trabalho,

aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto,

e dos artigos 66.º a 113.º da respectiva regulamentação,

aprovada pela Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, determina

a cessação da vigência dos artigos 24.º a 43.º do Regime

e 40.º a 86.º do Regulamento, aplicando -se de imediato

aos trabalhadores que exerçam funções públicas, nas 
modalidades de contrato de trabalho em funções públicas e

de nomeação, com as necessárias adaptações, o disposto

naqueles diplomas sobre a mesma matéria.
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Condições de trabalho

Definição legal de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante

(art. 36.º CT)

a) Trabalhadora grávida ð toda a trabalhadora que informe o

empregador do seu estado de gestação, por escrito, com apresentação

de atestado médico ;

b) Trabalhadora puérpera ð toda a trabalhadora parturiente e

durante um período de 120 dias imediatamente posteriores ao parto,

que informe o empregador do seu estado, por escrito, com

apresentação de atestado médico

c) Trabalhadora lactante ð toda a trabalhadora que amamenta o

filho e informe o empregador do seu estado, por escrito, com

apresentação de atestado médico .
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Tempo de trabalho

Trabalho suplementar
(art. 59.º CT)

A trabalhadora grávida, bem como o 
trabalhador ou trabalhadora com filho de 

idade inferior a 12 meses, não está 
obrigada a prestar trabalho suplementar

6



Licenças parentais

Licença parental inicial (art. 40.º CT )

·Duração : 120 dias consecutivos ou 150 dias (opção 
que necessita de ser comunicada ao empregador nos 7 
dias subsequentes ao parto)

+ 30 dias por cada gemelar além do primeiro 

+ 30 dias no caso de cada um dos progenitores gozar, 
em exclusivo , um período de 30 dias consecutivos, ou 
dois períodos de 15 dias consecutivos após o período de 
gozo obrigatório pela mãe

·Gozo exclusivo pela mãe ou partilhado por ambos os 
progenitores 
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Licenças parentais

Licença parental inicial (art. 40.º CT )

Procedimento: 

1) Licença partilhada: a mãe e o pai informam os 
respectivos empregadores , até 7 dias após o parto, do 
início e termo dos períodos a gozar por cada um, 
entregando declaração conjunta

2) Licença não partilhada: o progenitor que gozar a 
licença informa o respectivo empregador, até 7 dias 
após o parto, da duração da licença e do início do 
respectivo período, juntando declaração do outro 
progenitor da qual conste que o mesmo exerce  
actividade profissional e que não goza a licença parental 
inicial
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Licenças parentais

Licença em situação de aborto

(art. 38.º)

·Duração mínima = 14 dias

máxima = 30 dias

·Âmbito : todos os casos de aborto

·Lacuna : situações de nado -morto ou de
nado -vivo que venha a falecer após o parto
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Licenças parentais

Licença parental exclusiva do pai 
(art. 43.º CT)

·Licença obrigatória : de 10 dias úteis a gozar no mês
seguinte ao nascimento do filho (5 dias têm de ser
consecutivos e a seguir ao nascimento)

·Licença facultativa: 10 dias úteis de licença, 
(seguidos ou interpolados), desde que gozados em 
simultâneo com o gozo da licença parental inicial por 
parte da mãe

·Nascimentos múltiplos : acrescem 2 dias por cada 
gémeo além do primeiro

·Procedimento: deve informar EP com a antecedência 
de 5 dias ou logo que possível
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Licenças parentais

Licença por adopção 

(art. 44.º CT )

·Duração = licença parental inicial (art . 40 .º, n.ºs 1 e 2)

·Adopções múltiplas: + 30 dias por cada adopção além 
da primeira

·Início : a contar da confiança judicial ou administrativa

·Só existe em relação a menores de 15 anos

·Não se aplica aos casos em que o trabalhador vai
adoptar o filho do cônjuge ou de pessoa que com ele
viva em união de facto

·Procedimento : informar o empregador, com a
antecedência de 10 dias, ou, tratando -se de urgência
comprovada, logo que possível + prova dos elementos
constitutivos deste direito (confiança judicial ou
administrativa do adoptando e idade)
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Licenças parentais

Licença por adopção

Dois candidatos a adoptantes  

trabalhadores 

admite -se a repartição da licença entre 

eles (conforme decisão conjunta) 
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Licenças parentais

Dispensa para avaliação para a adopção

(art. 45.º)

Para efeitos de realização de avaliação para a 
adopção, os trabalhadores têm direito a 3 

dispensas de trabalho para deslocação aos 
serviços da segurança social ou recepção dos 

técnicos em seu domicílio, devendo apresentar a 
devida justificação ao empregador
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Licenças parentais

Licença parental complementar 

(art. 51.º CT)

· Assistência a filho/ adoptado com idade igual ou inferior a 6 anos

· 4 configurações possíveis :

a) o gozo de 3 meses seguidos de licença

b) ou, em alternativa, trabalho a tempo parcial durante 12 meses, com

um PNT igual a metade do tempo completo

c) ou, a conjugação, de modo intercalado, das duas modalidades

anteriores, desde que a soma total do período de ausência e de redução

do tempo de trabalho seja igual aos PNT de 3 meses

d) Ausências interpoladas ao trabalho com duração igual aos PNT de 3 

meses, desde que previstas em IRCT
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Licenças parentais

Licença parental complementar 

(art. 51.º CT)

·2 titulares deste direito : podem, em princípio, exercê - lo

simultaneamente , de forma alternada ou sucessiva

·Se tiverem o mesmo EP e pretenderem exercê - lo em simultâneo, aquele

pode adiar a licença de um deles por «exigências imperiosas ligadas ao

funcionamento da empresa ou serviço» + fundamentação escrita

·Procedimento : informar o EP, por escrito, do início e termo do período

em que pretende gozar a licença em qualquer uma das suas modalidades +

antecedência de 30 dias
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Licenças parentais

Licença para assistência a filho

(art. 52.º CT)

·Pressupostos : esgotamento prévio da licença parental complementar + o outro progenitor

exercer uma actividade profissional (ou estar inibido de exercer o poder paternal)

·Dois titulares : pode ser gozada por qualquer um deles ou por ambos de forma sucessiva ,

mas não simultaneamente

·Duração : não pode, em regra, ultrapassar os 2 anos, embora admita prorrogação até 3 anos

em caso de um terceiro filho ou mais

·Procedimento : informar a EP, por escrito, do início e termo do período em que pretende

gozar a licença + antecedência de 30 dias + declarar que o outro progenitor desenvolve uma

actividade profissional e não se encontra simultaneamente em situação de licença (ou que se

encontra inibido de exercer o poder paternal) + indicar que o filho faz parte do seu agregado

familiar + que o período máximo de licença não se encontra esgotado .

·Efeitos : produz os efeitos decorrentes de uma suspensão do contrato de trabalho
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Faltas para assistência a filho

(art. 49.º)

·O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência

inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a

filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, a

filho com deficiência ou doença crónica, até 30 dias por ano ou

durante todo o período de eventual hospitalização .

·O trabalhador pode faltar ao trabalho até 15 dias por ano para

prestar assistência inadiável e imprescindível em caso de doença

ou acidente a filho com 12 ou mais anos de idade que, no

caso de ser maior, faça parte do seu agregado familiar .
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Faltas para assistência a neto

(art. 50.º)

·Pressupostos : O trabalhador pode faltar, em substituição dos

progenitores , para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso

de doença ou acidente, a neto menor ou, independentemente da idade, com

deficiência ou doença crónica

·Procedimento : o trabalhador informa o empregador + com a

antecedência mínima de 5 dias ou, em caso de imprevisibilidade, logo que

possível, declarando :

a) O carácter inadiável e imprescindível da assistência ;

b) Que os progenitores são trabalhadores e não faltam pelo mesmo

motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência, bem como que

nenhum outro familiar do mesmo grau falta pelo mesmo motivo .
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Dispensas

Dispensa para consultas
(Art. 46.º)

·As trabalhadoras grávidas podem faltar para
consultas médicas, exames pré -natais e
preparação para o parto , pelo tempo e número de
vezes necessários para o efeito Ÿ sempre que não
seja possível efectuá - las fora do HT

·No caso só serem possíveis durante o HT, o
empregador pode exigir à trabalhadora prova desta
circunstância, além da prova da realização da dita
consulta

·O pai tem direito a 3 dispensas do trabalho 
para acompanhar a trabalhadora às consultas pré -
natais
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Dispensas

Dispensa para amamentação 
(Art. 46.º CT)

·Duração : dispensa de trabalho durante dois PNT
diários distintos com a duração máxima de uma hora
durante todo o tempo que a amamentação durar

·Admite -se que, por acordo entre trabalhador e
empregador, seja aplicável um regime diferente

·Procedimento : comunicar ao empregador que
amamenta o filho + com 10 dias de antecedência +
apresentação do respectivo atestado médico apenas
após o primeiro ano de vida da criança
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Dispensas

Dispensa para aleitação

·Duração : por decisão conjunta, quer a mãe, quer o pai
trabalhador podem proceder à aleitação até o menor
completar um ano de idade

·Requisito : um dos progenitores só pode gozar este direito
desde que o outro exerça uma actividade profissional

·Procedimento : comunicar ao empregador + 10 dias de
antecedência + apresentar documento que confirme a decisão
conjunta + prova de que o outro progenitor exerce actividade
profissional (e informou a respectiva entidade patronal da
decisão conjunta, no caso de ser trabalhador) + declarar qual o
período de dispensa gozado pelo outro progenitor (caso tenham
optado pelo exercício conjunto alternado deste direito)
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